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REQUERIMENTO N.º 050/2026
CONSIDERANDO que o jovem tupiense MURILO PONTES, de apenas 14 anos, vem se destacando brilhantemente no cenário esportivo regional, elevando o nome de Tupi Paulista através de seu talento e dedicação ao futebol;

CONSIDERANDO sua recente contratação pelo Grêmio Prudente, onde estreou com destaque absoluto no Campeonato Paulista Sub-15, sendo peça fundamental na vitória de 3 a 2 contra a equipe do Grêmio Novorizontino;

CONSIDERANDO que sua trajetória de sucesso já acumula passagens importantes por outros clubes, como o Linense em 2025 (categoria Sub-14), onde declarou maturidade e refinamento técnico que o consolidaram como uma das grandes promessas do esporte;

CONSIDERANDO que Murilo é filho do advogado Dr. Luiz Carlos Rocha Pontes e da professora Karina Zanetti Marques Pontes, sendo um exemplo de disciplina, caráter e educação, aplicação de inspiração para as crianças e jovens de nossa comunidade;

CONSIDERANDO que o reconhecimento público desta Casa de Leis é o justo tributo aos talentos da terra que, com esforço e apoio familiar, transformam sonhos em realidade e servem de referência positiva para a sociedade;

REQUEIRO à Mesa, após cumpridas as formalidades regimentais, que conste nos anais desta Casa de Leis VOTOS DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao jovem atleta MURILO PONTES, pela sua trajetória promissora e pela recente contratação e estreia vitoriosa no Grêmio Prudente.

REQUEIRO AINDA que, do deliberado por este Plenário, seja dado conhecimento ao homenageado e seus familiares, mediante o envio de cópia oficial deste Requerimento, fazendo chegar a eles o nosso reconhecimento e votos de pleno sucesso em sua carreira profissional.
Sala das Sessões Vereador “Delson Leandro da Silva”, 12 de maio de 2026
José Silveira
Vereador
Laércio Leandro da Silva
Vereador
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